
 
 

 

 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
para garantir que o receituário 
médico ou odontológico de 
medicamentos sujeitos à prescrição e 
de uso contínuo tenha validade pelo 
menos enquanto perdurar as medidas de 
isolamento para contenção do surto da 
Covid-19, na forma que especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 4º-A: 

“Art. 4º-A O receituário médico ou 

odontológico de medicamentos sujeitos à prescrição 

e de uso contínuo será válido pelo menos enquanto 

perdurar as medidas de isolamento para contenção do 

surto da Covid-19. 

§ 1º Ficam excetuados da prescrição 

referida no caput deste artigo os medicamentos 

sujeitos ao controle sanitário especial, que 

seguirão a sistemática regulamentada pela Anvisa. 

§ 2º Pacientes que se enquadrem em grupos 

e faixas da população mais suscetíveis e vulneráveis 

à contaminação pela Covid-19, assim como pessoas com 

deficiência, poderão indicar, por meio de qualquer 

forma de declaração, terceiros para retirada de seus 

medicamentos, desde que munidos de receituário 

médico ou odontológico nos termos definidos neste 

artigo.”  
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 08 de abril de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 


